
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.344.424 - PR 
(2018/0203797-5)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
EMBARGANTE : BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
ADVOGADOS : DANIELE DE OLIVEIRA NUNES  - RJ165787 
   JANAINE LONGHI CASTALDELLO  - RS083261 
   JULIANO FRANCISCO DA ROSA  - PR058877 
   ANGELIZE SEVERO FREIRE  - PR056099 
   JOANA GODOY FRANCO E OUTRO(S) - RJ214460 
EMBARGADO : DANIEL JOSE PROLO 
ADVOGADOS : EDUARDO HOFFMANN  - PR042652 
   JULIANO FRANCISCO DA ROSA  - PR058877 
   CAROLINE COUTINHO SOARES  - RJ177274 
 

  

DESPACHO

À vista da certidão de fl. 1.019 (e-STJ), em que informado que a advogada 
JANAINE LONGHI CASTALDELLO, OAB/RS 83.261, signatária da petição de 
Embargos de Declaração nº 00318085/2019 (fls. 1.012/1.017) não possui procuração nos 
autos, intime-se a embargante, no endereço constante da procuração acostada à fl. 18 
(e-STJ), para que regularize a sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do art. 76, § 2º, inciso I, do 
CPC/2015.

Após, retornem os autos conclusos. 
Cumpra-se.

 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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